
por objeto o uso diversas obras de arte museológicas, com discriminação/descrição
no formulário Listagem de Peças, Anexo I do presente Termo (181194836). Cláusula
Terceira – Do Prazo de Vigência: 3.1 O Termo de Autorização de Uso terá vigência
até 31/12/2026, a contar da data de sua assinatura, facultada sua prorrogação
mediante manifestação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o interesse da Administração. Cláusula Quinta – Da Alteração: 5.1 Toda e
qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo,
vedada a alteração do objeto, assim como quaisquer modificações na destinação ou
utilização. Cláusula Sexta – Da Dissolução: 6.1 A Autorização poderá ser dissolvida
de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Cláusula Sétima – Da Rescisão Unilateral:
7.1 O Distrito Federal poderá rescindir, unilateralmente, a Autorização, verificado o
descumprimento de quaisquer das cláusulas constantes deste Termo ou, ainda, a
superveniência de norma legal que impeça sua continuidade. Cláusula Oitava – Do
Executor: 8.1 O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um
Executor para a Autorização, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. Cláusula Nona - Da Publicação e
do Registro: 9.1 A eficácia do Termo de Autorização de Uso fica condicionada à
publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento
pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal -
SECEC. Brasília, 14 de outubro de 2025. Autorizante: SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL -
FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES. Pela Autorizatária: CHEFE DA CASA
MILITAR Substituto - ROSSANO SOARES BOHNERT.

TERMO DE FOMENTO (MROSC) Nº 96/2025
PROPOSTA Nº 729

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, cuja delegação
de competência foi outorgada pelo Decreto Distrital nº 32.598, de 15 de dezembro
de 2010, capitulo VII, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob
o nº 03.658.028/0001-09, com sede no SETOR CULTURAL SUL, LOTE 2, ZONA
CIVICO ADMINISTRATIVA, BRASILIA, DF, CEP 70.070-150, doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por
FRANCISCO CLÁUDIO DE ABRANTES, na qualidade de SECRETARIO DE
ESTADO, nomeado pelo Decreto Distrital de 04 de julho de 2023, e INSTITUTO
ACOLHER, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.141.197/0001-32, com sede no Rua Rua 3 Chacara 82
Lote, 10, Setor Habitacional Vicente Pires, Brasília, DF, CEP 72.005-755, neste ato
representada por TAMIRES RODRIGUES FEITOSA, que exerce a função de
Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo
disposto na Lei Nacional Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, nas leis
orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de
2014, respectivos regulamentos e demais atos normativos aplicáveis, mediante as
cláusulas seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO Este instrumento tem por
objeto a realização do projeto “BRINCANDO COM ARTE", a ser executado no
Taguaparque, na Região Administrativa de Taguatinga – DF, conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 2.1.
Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2. O valor
global dos recursos públicos da parceria é de R$ 799.894,06 (setecentos e noventa
e nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais e seis centavos). 2.3. A despesa
correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária:
16101 II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0369; 13.392.6219.9075.0361
III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41 IV – Fonte de Recursos: 100 2.4 – Os
empenhos são de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e de R$ 399.894,06
(trezentos e noventa e nove mil oitocentos e noventa e quatro reais e seis
centavos), conforme Notas de Empenho nº 2025NE01001-SECEC e 2025NE01002-
SECEC, emitidas em 14/10/2025, sob o evento nº 400097, na modalidade global.
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 3.1 - Este
instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 10-11-2025. CLÁUSULA
QUINTA – CONTRAPARTIDA 5.1 – Não será exigida contrapartida da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –
GESTOR DA PARCERIA 11.1 – Titulares: Designar as servidoras JAQUELINE
LISBOA AGUIEIROS, matrícula nº 0158503-7, Gestor em Políticas Públicas e
Gestão Governamental e GIOVANA RIBEIRO PEREIRA, matrícula nº 0240566-0,
Analista de Atividades Culturais, para atuarem como gestoras do Termo de
Fomento referente ao Projeto “Brincando com Arte”, celebrado no âmbito da
proposta nº 729 – Plataforma MROSC. Compete a Presidência da Comissão
Gestora a servidora GIOVANA RIBEIRO PEREIRA e a Vicepresidência, a
servidora JAQUELINE LISBOA AGUIEIROS. Data da assinatura: 14 de outubro
de 2025. P/SECRETARIA: FRANCISCO CLÁUDIO DE ABRANTES e Pela OSC:
TAMIRES RODRIGUES FEITOSA.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL Nº 657/2025
O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de
2012 e a Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política
Habitacional do Distrito Federal, resolve: Tornar Público a distribuição de 01 (uma)
unidade imobiliária, contida na lista dos ocupantes dos imóveis situados na cidade de
guara/DF (184066595), que se encontram em conformidade com o instituto de
Regularização Fundiária, por Legitimação Fundiária.
A análise dos documentos se deram nos termos da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a
Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012, Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017,
Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, da Portaria nº 78 de 07 de outubro de
2021 e da Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021.
Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo para
apresentação de contestação é de 30 (trinta) dias corridos, excluindo na contagem o dia da
publicação e incluindo o dia do vencimento e assim transcorrido o prazo sem manifestação,
ocorra a efetivação do pleito.
Ademais, a listagem contendo os nomes dos habilitados por Legitimação Fundiária, poderá
ser consultada no sítio da CODHAB www.codhab.df.gov.br, no link da Regularização -
Andamento da Localidade - GUARA- ETAPA - 4.

Brasília/DF, 15 de outubro de 2025
CARLOS ANTONIO LEAL
Diretor-Presidente Substituto

DIRETORIA IMOBILIÁRIA
 

EDITAL Nº 656/2025
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, notadamente da Lei nº 4.020/2007, da Lei nº 3.877/2006 e do Decreto nº
33.965/2012. Resolve: HABILITAR 01 (Um) candidata que cumpriu aos requisitos da Lei
distrital nº 3.877/2006, para participação exclusivamente do Programa Morar DF – MRV
(TORRES DO POENTE). A situação cadastral da candidata encontra-se disponível no
portal http://www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 15 de outubro de 2025
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 658/2025
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, notadamente da Lei nº 4.020/2007, da Lei nº 3.877/2006 e do Decreto nº
33.965/2012. Resolve: HABILITAR 01(um) candidato que cumpriu aos requisitos da Lei
distrital nº 3.877/2006, para participação exclusivamente do Programa Morar DF –
CARVALHO ACCIOLY. A situação cadastral do candidato encontra-se disponível no
portal http://www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf.

Brasília/DF, 15 de outubro de 2025
LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
A SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, com
fundamento no art. 25, incisos I e II, do Decreto nº 37.843/2016 e do art. 31 da Lei nº
13.019/2014, bem como considerando que a ausência de chamamento público por
inexigibilidade exige do administrador público a apresentação de justificativa formal, resolve:
TORNAR PÚBLICA a pretensa formalização de Termo de Fomento, com arrimo na Lei nº
13.019/2014 e no Decreto nº 37.843/2016, com repasse de recursos públicos financeiros, entre o
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E
LAZER e do INSTITUTO INSPIRAR E PRODUZIR, Organização da Sociedade Civil, CNPJ
nº 46.185.599/0001-86, cujo objeto visa a realização do "Wake Up Brasília". Destaca-se que o
INSTITUTO INSPIRAR E PRODUZIR é a única entidade detentora do direito de organizar e
sediar no Distrito Federal o evento denominado "Wake Up Brasília", em nome da
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE WAKEBOARD (ABW), CNPJ nº 02.400.369/0001-17,
com sede na Rua Salvador Simões 801 SALA 1406, Bairro: Vila Dom Pedro I, São Paulo/ SP,
CEP 04276-000. Desta forma, em virtude da singularidade do objeto da parceria torna inexigível
o chamamento público, nos termos da legislação supramencionada. RENATO JUNQUEIRA.
Secretário de Estado.
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